
 
 

 

 

 CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

 

Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 – Colina da Boa Vista – Avaré/SP – CEP 18706-240 

http://www.camaraavare.sp.gov.br – E-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br 

Tel. (14) 3711 3070 – 0800 77 10 999 

 

   CIRCULAR N º 32/2018- DG                                                  Avaré, 20 de setembro de 2.018. 

 
 

 

 

Senhor (a) Vereador (a):- 
 

 
 
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
24/09/2018 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Antonio Angelo Cicirelli  designou  para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 24 de 
setembro do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria: 

 
 

1. PROCESSO N.º 80/2018 – Discussão Única – Maioria Qualificada 2/3 – Votação Nominal 

Autoria:- Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Assunto: - Processo TC nº 2295/026/2015 - relativo às contas da Prefeitura Municipal 

da Est. Turística de Avaré - ref. Exercício de 2015.     

Anexo:- Cópias do Ofício UR. 2 nº 054/2018; Parecer Prévio TCE, Pareceres do Jurídico e 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor; Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2018 e respectivos Pareceres. 

Observação: O processo 2295/026/2015 original encontra-se disponível para vistas na 

Secretaria da Câmara.  

 

 

2. PROCESSO N.º 81/2018 – Discussão Única – Maioria Qualificada 2/3 – Votação Nominal 

Autoria:- Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Assunto: - Processo TC nº 203/026/2014 - relativo às contas da Prefeitura Municipal da 

Est. Turística de Avaré - ref. Exercício de 2014.     

Anexo:- Cópias do Ofício UR. 2 nº 061/2018; Parecer Prévio TCE, Pareceres do Jurídico e 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor; Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2018 e respectivos Pareceres. 

Observação: O processo 203/026/2014 original encontra-se disponível para vistas na 

Secretaria da Câmara.  

 

 

3.   PROJETO DE LEI Nº 92/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Altera os Artigos 1º, Inciso III do parágrafo 2º do artigo 2º, Parágrafo único do artigo 

24, §2º do artigo 34, Parágrafo único do artigo 28, artigo 58, artigo 68 e artigo 83 da Lei nº 

2.146, de 10 de outubro de 2017 e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 92/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 
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4.   PROJETO DE LEI Nº 95/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre autorização de transferência de recursos financeiros mediante a 

celebração de Termo de Fomento entre o Município da Estância Turística de Avaré e o Núcleo 

de Orientação e Capacitação à Infância e Juventude de Avaré - NOCAIJA, do Município de 

Avaré, nos termos da Lei Municipal nº 2.168, de 12 de dezembro de 2017 c.c. artigo 26 da Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 c.c. art. 2º, VII e artigo 16 da Lei Federal nº 

13.019/2014, e dá outras providências.  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 95/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

 
 

  Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 
de minha elevada estima e distinta consideração.  

 
 

 
Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)      
N E S T A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo nº133/2018. 
 

Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2018.                                                                                                                                                                                                  
 

 

 

 

Assunto: “DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO 

PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

REFERENTE ÀS CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 

RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2015, 

CONSTANTES DO PROCESSO TC-

2295/026/2015) ”. 

 

 
 

 

P A R E C E R 
  

 
    Trata-se do processo de contas da Prefeitura Municipal de Avaré 

relativa ao exercício de 2015, com Parecer Prévio emitido pela E. Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

 

   Cumpre consignar que o Tribunal de Contas desempenha papel 

preponderante e conclusivo em se tratando de auxiliar o Poder Legislativo na 

fiscalização das contas públicas. 

 

    A par de suas funções de auditoria financeira e orçamentária, tem 

a finalidade específica de julgar a regularidade das contas de todos os 

administradores, tanto da administração direta como da administração indireta 
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e fundacional, além dos demais responsáveis pelo gerenciamento do erário 

público, (artigo 71, II da CF). 

 

    No mesmo sentido a lição do saudoso Alexandre de Moraes: 

 
“Como natural decorrência do fortalecimento de sua ação institucional, os 
Tribunais de Contas tornaram-se instrumentos de inquestionável relevância 
na Administração Pública e o comportamento de seus agentes, com especial 
ênfase para os princípios da moralidade administrativa, da impessoalidade 
e da legalidade”. 

 

O artigo 46, da Lei Orgânica do Município de Avaré, disciplina 

que: 

“Art. 46 - A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será 
exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Executivo, instituídos em lei.” 

 
Igualmente, traz ainda a Lei Orgânica Municipal o seguinte: 

 
“Art. 26 - Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara: 
... 
XI - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do Município ao 
Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for atribuída tal competência; 
...” 

 

                       Ponto de fundamental importância é o critério para uma correta 

caracterização do que realmente seja o parecer prévio emitido pelo Tribunal de 

Contas. Doutrinariamente, vários autores pátrios militantes na área do Direito 

Administrativo abordam o conceito de parecer, de maneira ampla e genérica. O 

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, bastante econômico, afirma que parecer 

que “é a manifestação opinativa de um órgão consultivo expendendo sua apreciação técnica sobre o que 

lhe é submetido.”  

 

Hely Lopes Meireles (2006), a seu turno explica: 

“Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua 
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motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, então, 
o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de 
sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória, 
negocial ou punitiva. O parecer, embora contenha um enunciado opinativo, 
pode ser de existência obrigatória no procedimento administrativo e dar 
ensejo à nulidade do ato final se não constar do processo respectivo, como 
ocorre, p.ex., nos casos em que a lei exige a prévia audiência. Nesta 
hipótese, a presença do parecer é necessária, embora seu conteúdo não seja 
vinculante para a Administração, salvo se a legitimidade do ato final, caso 
em que o parecer se torna impositivo para a Administração.” (MEIRELES, 
2006, p.176). 

 

Como se infere das lições extraídas dos mestres supracitados, a 

natureza do parecer, no sentido em que foi explicado, encerra conteúdo por 

essência opinativo, desenvolvido, pela sua natureza, sem princípios e garantias 

processuais, e ademais carente de qualquer atributo de decisão propriamente 

dita, o que afasta de plano, qualquer possibilidade de insurgir-se contra seu 

conteúdo por via recursal. Nesta linha, bem explica o professor Diógenes 

Gasparini (2006) que: 

“O parecer não pode ser atacado por recursos administrativo ou judicial, 
pois não se dispõe a declarar, a certificar, criar, alterar, transferir ou extinguir 
direitos e obrigações. Com efeito, decidiu o então TFR que “Descabe 
mandado de segurança quando não há ato administrativo do qual emane 
suposta coação ou ilegalidade. Parecer, por não ter força vinculante, dado 
seu caráter meramente opinativo, não é ato administrativo” (RDA, 149:257)  

 

Em verdade, trata-se de um todo único, mas de natureza complexa, 

à medida que desenvolvido em momentos e esferas distintas: um, anterior, no 

âmbito do Tribunal de Contas, cuja manifestação preparatória, é a exaração do 

parecer prévio e outro, subsequente, no âmbito do Legislativo, da qual deflui o 

julgamento propriamente dito. 

 

Como se observa, trata-se de um procedimento administrativo de 

natureza especial, não se confundindo com o procedimento administrativo 

comum ou ordinário ou mesmo com ato administrativo complexo, uma vez que, 

in casu, os atos emanados por cada esfera no curso do procedimento têm 
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existência autônoma conquanto não absoluta, uma vez que o decidido no 

Tribunal de Contas pode ser ratificado ou contraposto no Parlamento, e neste 

caso, a exigir motivação e quórum qualificado. 

 

Com efeito, não obstante o ato final pertencer à exclusiva competência 

do legislativo, o parecer prévio do Tribunal de Contas cumpre função 

preparatória, devendo o processo administrativo de julgamento de contas 

enquadrado na espécie que o publicista italiano Mário Bracci intitula “procedimento 

expressivo de manifestação complexa”, entendido como tal a “... sucessão de atos distintos 

provenientes de órgãos distintos para chegar-se ao ato final...” (FERRAZ, 2001, p.6). 

 

É fundamental explicar que tanto no âmbito das Cortes de Contas 

como no Poder legislativo, o procedimento propriamente dito, desenvolve-se sob 

a chancela dos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, sendo 

facultado e franqueado ao agente político a utilização de qualquer meio lícito 

para fundamentar sua defesa, apresentar alegações ou fazer apontamentos que 

entender necessários. 

 

Ora, no caso específico do denominado parecer emitido pelos 

Tribunais de Contas, verifica-se, em verdade, a existência de um verdadeiro 

processo cognitivo exauriente, destinado a formar a convicção daqueles que têm 

o múnus de proferir um provimento ao final deste.  

 

Portanto, como já nos ensinava o mestre processualista Elio 

Fazzalari, o processo é o procedimento desenvolvido em contraditório. Assim, ao 

permitir que os interessados apresentem suas alegações no curso do iter do 

julgamento das contas desenvolvido no âmbito desta Corte, configurar-se-ia a 

presença do processo e consequentemente seus desdobramentos, incluindo a 

manifestação final, ou melhor, dizendo, o decisum e, por conseguinte o direito 
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constitucional de ele recorrer. Isso, aliás, coaduna com sentido do mandamento 

constitucional que atribui o viés amplo à defesa a ser franqueada aos 

interessados.  

 

Ademais, a reforçar os aspectos peculiares que encerram o parecer 

prévio, e que lhe alçam a uma condição para além de simples instrumento 

opinativo, estão a) a necessidade de quórum ultra qualificado para sua 

desconstituição e b) as razões a serem expendidas para que ele deixe de 

prevalecer: assim, em relação ao Chefe do Executivo Municipal, o parecer do 

Tribunal só deixará de prevalecer com a expressa manifestação contrária de dois 

terços do Poder Legislativo, conforme disposto no art. 31, § 2º. da CF/88. 

 

Nesse sentido, o relatório apresentado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo demonstrou s.m.j., de forma visível e cristalina algumas 

incorreções praticadas pela Prefeitura Municipal, na pessoa do prefeito 

municipal à época.                                   

 

Como dito o relatório apresentado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo demonstrou de forma visível e cristalina as várias 

incorreções praticadas pelo Ordenador de despesas responsável pela 

administração à época, posto isto, decidiu emitir parecer desfavorável à 

aprovação das contas do prefeito municipal de Avaré (SP) no exercício de 2015. 

 

Diante do parecer prévio exarado pelo E. Tribunal de Contas do 

Estado, nos termos do artigo 20º, inciso XIV, alínea “c” c.c art. 56, §2º, III e 

art.87, VIII, a do Regimento Interno dessa Casa, compete à Mesa propor o 

competente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo ao E. Plenário o julgamento 

do mérito das contas da Prefeitura Municipal referente ao exercício de 2015. 
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SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

Quanto ao projeto de Lei não sugerimos nenhuma correção. 

 

Assim, esta Divisão Jurídica opina pela regular tramitação do 

Projeto de Decreto Legislativo em analise, cabendo o Egrégio Plenário a votação 

das contas do exercício de 2015.  

 

 É o parecer. 

 

Avaré, 18 de setembro de 2018. 
 
 

 
LETICIA F. S. P. DE LIMA 

Procuradora Jurídica 
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Processo nº134/2018. 
 

Projeto de Decreto Legislativo nº 004/2018.                                                                                                                                                                                                  
 

 

 

 

Assunto: “DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO 

PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

REFERENTE ÀS CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 

RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2014, 

CONSTANTES DO PROCESSO TC-

203/026/2014) ”. 

 

 
 

 

P A R E C E R 
  

 
    Trata-se do processo de contas da Prefeitura Municipal de Avaré 

relativa ao exercício de 2014, com Parecer Prévio emitido pela E. Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

 

   Cumpre consignar que o Tribunal de Contas desempenha papel 

preponderante e conclusivo em se tratando de auxiliar o Poder Legislativo na 

fiscalização das contas públicas. 

 

    A par de suas funções de auditoria financeira e orçamentária, tem 

a finalidade específica de julgar a regularidade das contas de todos os 

administradores, tanto da administração direta como da administração indireta 
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e fundacional, além dos demais responsáveis pelo gerenciamento do erário 

público, (artigo 71, II da CF). 

 

    No mesmo sentido a lição do saudoso Alexandre de Moraes: 

 
“Como natural decorrência do fortalecimento de sua ação institucional, os 
Tribunais de Contas tornaram-se instrumentos de inquestionável relevância 
na Administração Pública e o comportamento de seus agentes, com especial 
ênfase para os princípios da moralidade administrativa, da impessoalidade 
e da legalidade”. 

 

O artigo 46, da Lei Orgânica do Município de Avaré, disciplina 

que: 

“Art. 46 - A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será 
exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Executivo, instituídos em lei.” 

 
Igualmente, traz ainda a Lei Orgânica Municipal o seguinte: 

 
“Art. 26 - Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara: 
... 
XI - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do Município ao 
Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for atribuída tal competência; 
...” 

 

                       Ponto de fundamental importância é o critério para uma correta 

caracterização do que realmente seja o parecer prévio emitido pelo Tribunal de 

Contas. Doutrinariamente, vários autores pátrios militantes na área do Direito 

Administrativo abordam o conceito de parecer, de maneira ampla e genérica. O 

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, bastante econômico, afirma que parecer 

que “é a manifestação opinativa de um órgão consultivo expendendo sua apreciação técnica sobre o que 

lhe é submetido.”  

 

Hely Lopes Meireles (2006), a seu turno explica: 

“Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua 
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motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, então, 
o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de 
sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória, 
negocial ou punitiva. O parecer, embora contenha um enunciado opinativo, 
pode ser de existência obrigatória no procedimento administrativo e dar 
ensejo à nulidade do ato final se não constar do processo respectivo, como 
ocorre, p.ex., nos casos em que a lei exige a prévia audiência. Nesta 
hipótese, a presença do parecer é necessária, embora seu conteúdo não seja 
vinculante para a Administração, salvo se a legitimidade do ato final, caso 
em que o parecer se torna impositivo para a Administração.” (MEIRELES, 
2006, p.176). 

 

Como se infere das lições extraídas dos mestres supracitados, a 

natureza do parecer, no sentido em que foi explicado, encerra conteúdo por 

essência opinativo, desenvolvido, pela sua natureza, sem princípios e garantias 

processuais, e ademais carente de qualquer atributo de decisão propriamente 

dita, o que afasta de plano, qualquer possibilidade de insurgir-se contra seu 

conteúdo por via recursal. Nesta linha, bem explica o professor Diógenes 

Gasparini (2006) que: 

“O parecer não pode ser atacado por recursos administrativo ou judicial, 
pois não se dispõe a declarar, a certificar, criar, alterar, transferir ou extinguir 
direitos e obrigações. Com efeito, decidiu o então TFR que “Descabe 
mandado de segurança quando não há ato administrativo do qual emane 
suposta coação ou ilegalidade. Parecer, por não ter força vinculante, dado 
seu caráter meramente opinativo, não é ato administrativo” (RDA, 149:257)  

 

Em verdade, trata-se de um todo único, mas de natureza complexa, 

à medida que desenvolvido em momentos e esferas distintas: um, anterior, no 

âmbito do Tribunal de Contas, cuja manifestação preparatória, é a exaração do 

parecer prévio e outro, subsequente, no âmbito do Legislativo, da qual deflui o 

julgamento propriamente dito. 

 

Como se observa, trata-se de um procedimento administrativo de 

natureza especial, não se confundindo com o procedimento administrativo 

comum ou ordinário ou mesmo com ato administrativo complexo, uma vez que, 

in casu, os atos emanados por cada esfera no curso do procedimento têm 
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existência autônoma conquanto não absoluta, uma vez que o decidido no 

Tribunal de Contas pode ser ratificado ou contraposto no Parlamento, e neste 

caso, a exigir motivação e quórum qualificado. 

 

Com efeito, não obstante o ato final pertencer à exclusiva competência 

do legislativo, o parecer prévio do Tribunal de Contas cumpre função 

preparatória, devendo o processo administrativo de julgamento de contas 

enquadrado na espécie que o publicista italiano Mário Bracci intitula “procedimento 

expressivo de manifestação complexa”, entendido como tal a “... sucessão de atos distintos 

provenientes de órgãos distintos para chegar-se ao ato final...” (FERRAZ, 2001, p.6). 

 

É fundamental explicar que tanto no âmbito das Cortes de Contas 

como no Poder legislativo, o procedimento propriamente dito, desenvolve-se sob 

a chancela dos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, sendo 

facultado e franqueado ao agente político a utilização de qualquer meio lícito 

para fundamentar sua defesa, apresentar alegações ou fazer apontamentos que 

entender necessários. 

 

Ora, no caso específico do denominado parecer emitido pelos 

Tribunais de Contas, verifica-se, em verdade, a existência de um verdadeiro 

processo cognitivo exauriente, destinado a formar a convicção daqueles que têm 

o múnus de proferir um provimento ao final deste.  

 

Portanto, como já nos ensinava o mestre processualista Elio 

Fazzalari, o processo é o procedimento desenvolvido em contraditório. Assim, ao 

permitir que os interessados apresentem suas alegações no curso do iter do 

julgamento das contas desenvolvido no âmbito desta Corte, configurar-se-ia a 

presença do processo e consequentemente seus desdobramentos, incluindo a 

manifestação final, ou melhor, dizendo, o decisum e, por conseguinte o direito 
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constitucional de ele recorrer. Isso, aliás, coaduna com sentido do mandamento 

constitucional que atribui o viés amplo à defesa a ser franqueada aos 

interessados.  

 

Ademais, a reforçar os aspectos peculiares que encerram o parecer 

prévio, e que lhe alçam a uma condição para além de simples instrumento 

opinativo, estão a) a necessidade de quórum ultra qualificado para sua 

desconstituição e b) as razões a serem expendidas para que ele deixe de 

prevalecer: assim, em relação ao Chefe do Executivo Municipal, o parecer do 

Tribunal só deixará de prevalecer com a expressa manifestação contrária de dois 

terços do Poder Legislativo, conforme disposto no art. 31, § 2º. da CF/88. 

 

Nesse sentido, o relatório apresentado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo demonstrou s.m.j., de forma visível e cristalina algumas 

incorreções praticadas pela Prefeitura Municipal, na pessoa do prefeito 

municipal à época.                                   

 

Como dito o relatório apresentado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo demonstrou de forma visível e cristalina as várias 

incorreções praticadas pelo Ordenador de despesas responsável pela 

administração à época, posto isto, decidiu emitir parecer desfavorável à 

aprovação das contas do prefeito municipal de Avaré (SP) no exercício de 2014. 

 

Diante do parecer prévio exarado pelo E. Tribunal de Contas do 

Estado, nos termos do artigo 20º, inciso XIV, alínea “c” c.c art. 56, §2º, III  e 

art.87, VIII, a do Regimento Interno dessa Casa, compete à Mesa propor o 

competente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo ao E. Plenário o julgamento 

do mérito das contas da Prefeitura Municipal referente ao exercício de 2014. 
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SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

Quanto ao projeto de Lei não sugerimos nenhuma correção. 

 

Assim, esta Divisão Jurídica opina pela regular tramitação do 

Projeto de Decreto Legislativo em analise, cabendo o Egrégio Plenário a votação 

das contas do exercício de 2014.  

 

 É o parecer. 

 

Avaré, 18 de setembro de 2018. 
 
 

 
LETICIA F. S. P. DE LIMA 

Procuradora Jurídica 
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Processo nº 131/2018 

Projeto de Lei  nº  92/2018.  

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

 

Ref.: Altera os artigos 1º, Inciso III do 

parágrafo 2º do artigo 2º, Parágrafo 

único do artigo 28, artigo 58, artigo 68 e 

artigo 83 da Lei 2146, de 10 de outubro 

de 2017 e dá outras providências. 

 

 

 

P A R E C E R  
 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Prefeito 

Municipal que busca alterar a redação dos artigos 1º, Inciso III do 

parágrafo 2º do artigo 2º, Parágrafo único do artigo 28, artigo 58, 

artigo 68 e artigo 83 da Lei 2146, de 10 de outubro de 2017. 

 
 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição 

Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

 

O art. 4º, em seu inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município 

competência para legislar sobre assunto de interesse local. 
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Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, 

que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, 

indireta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade. ” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do 

Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”. 

 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 

exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 

para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por 

vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 

princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados. 
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O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito.(...) 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 

regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 

jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 

Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 
 

  

 

Como já enfatizado, o vertente projeto tem claro 

intuito de aperfeiçoamento da norma anteriormente editada, tendo 

o objetivo de alterar a subordinação do Departamento Municipal de 

Saúde de maneira que a Secretaria Municipal de Saúde fique 

responsável por ele. 

 

 

     Destarte, não vislumbramos no vertente Projeto de 

Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou 

inconstitucional. 
 

 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
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Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não 

sugerimos alterações. 

 

 

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e 

regimentais, opinamos pela regular tramitação do presente Projeto 

de Lei, eis que não se encontra maculado pelo vício da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 18 de setembro de 2018. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA JURÍDICA 
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Processo: nº 138/2018. 

Projeto de Lei nº 95/2018. 

Autor: PREFEITO MUNICIPAL. 

 
 
Assunto: “Dispõe sobre autorização de transferência de 
recursos financeiros mediante a celebração de termo de 
fomento entre o município da Estância Turistica de Avaré e o 
Núcleo de Orientação e Capacitação à Infancia e Juventude de 
Avaré NOCAIJA, do Municipio de Avaré, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.168, de 12 de dezembro de 2017 cc artigo 26 da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 cc art. 2º, VII 
e artigo 16 da Lei Federal nº 13.019/2014 e dá outras 
providências.” 
 

 

PARECER 
 
 
 

 
 
Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre autorização de transferência de recursos 

financeiros mediante a celebração de termo de fomento entre o município da Estância Turística de Avaré 
e o Núcleo de Orientação e Capacitação à Infância e Juventude de Avaré NOCAIJA, do Município de 
Avaré, nos termos da Lei Municipal nº 2.168, de 12 de dezembro de 2017 cc artigo 26 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 cc art. 2º, VII e artigo 16 da Lei Federal nº 13.019/2014 

 
 
Nos termos do art. 30, incisos I , da Constituição Federal, compete ao Município legislar 

sobre assuntos de interesse local. 
 
No mesmo sentido, o art. 4º, I, da Lei Orgânica do Município de Avaré, dentre outras, 

atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 
 
Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana vigente, em especial o 

disposto no caput do artigo 37, que reza:  
 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade.” 
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição Bandeirante, senão vejamos o 

artigo 111:  
“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 
motivação e interesse público”. 

 

É certo que para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao agente 
público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para 
cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na 
história fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi imitada e até 
mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 
O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. 
Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, 
razão pela qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 
da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do estado de 
Direito. 
[...] 
De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há 
de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, 
escrava que é da ordem jurídica." - (In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 

SP, l.994, pp. 24/5 ). 
 
 

 
Os Entes Federados e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), têm enfrentado 

relevantes mudanças devido à aprovação da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 
13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

 
A Lei 13019/2014 trouxe diversas alterações ao modelo anterior com o objetivo de 

aperfeiçoar o ambiente jurídico e institucional referente às relações de parceria das OSCs com o Estado, 
buscando estimular uma gestão pública mais democrática, valorizando ainda as organizações da 
sociedade civil como parceiras do Poder Público na garantia e efetivação de direitos. 

 
A referida Lei de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 para 

União, Estados e Distrito Federal, e será aplicável a partir de 1º de janeiro de 2017 aos Municípios. 
 
A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes Federados (União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada através de novos instrumentos 
jurídicos: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação, sendo também 
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importante salientar que não se aplicará a Lei 8.666/93 às relações de parceria com as OSCs (art. 84, 
Lei 13.019/14), uma vez que agora há lei própria. 

 
 
Logo, os novos termos substituem os convênios, que passam a ser utilizados apenas 

para a relação entre entes federados (ou pessoas jurídicas a eles vinculadas), para os quais eles foram 
criados, podendo, igualmente, por expressa previsão constitucional, ser celebrados com entidades 
filantrópicas e sem fins lucrativos, na área da saúde (art. 84-A, Lei 13.019/14). 

 
Como salientado, a Lei 13.019, traz um regime jurídico específico para a celebração de 

parcerias entre Estado e as OSCs, instituindo as relações de fomento e de colaboração através de 
instrumentos próprios e inovadores, os quais podem ser assim resumidos: 

 
Termo de Colaboração (art. 2º, VII e art. 16): instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública 
que envolvam a transferência de recursos financeiros. Assim, o Termo de Colaboração é utilizado para 
a execução de políticas públicas nas mais diversas áreas, para consecução de planos de trabalho de 
iniciativa da própria Administração, nos casos em que esta já tem parâmetros consolidados, com 
indicadores e formas de avaliação conhecidos, abarcando, reitere-se, o repasse de valores por parte do 
erário; 

 
Termo de Fomento (art. 2º, VIII e art. 17): instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 
sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros. Note-se, portanto, que o Termo 
de Fomento, ao contrário do Termo de Colaboração, tem como objetivo incentivar iniciativas das próprias 
OSCs, para consecução de planos de trabalho por elas propostos, buscando albergar nas políticas 
públicas tecnologias sociais inovadoras, promover projetos e eventos nas mais diversas áreas e expandir 
o alcance das ações desenvolvidas pelas organizações. Assim como no Termo de Colaboração, o Termo 
de Fomento também enseja a transferência de recursos financeiros por parte da Administração Pública; 

 
Acordo de Cooperação (art. 2º, VIII-A): instrumento por meio do qual são formalizadas 

as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de 
recursos financeiros. Portanto, o grande diferencial do Acordo de Cooperação com os demais é 
justamente a ausência de repasse de valores financeiros. O Acordo, como regra, também não exige 
prévia realização de chamamento público como ocorre no caso do Termo de Fomento e do Termo de 
Colaboração, o que será abordado mais adiante, salvo quando envolver alguma forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial (comodato, doação de bens etc). 

 
O marco regulatório das Organizações da Sociedade Civil prevê exceções à exigência 

do chamamento público. A primeira delas são os casos de dispensa, que se encontram elencados no 
artigo 30 da Lei, podendo-se citar como exemplo os casos de urgência decorrente de paralisação de 
atividades de relevante interesse público por até 180 dias, guerra, calamidade pública ou atividades 
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voltadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por OSC 
previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva política. 

 
 
Importante consignar que a aferição dos requisitos para o enquadramento na dispensa 

do chamamento público no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviço de educação, saúde e 
assistência social, desde que executadas por organizações sociais da sociedade civil previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política, previsto no inc. VI do art. 30 da Lei 13.041/2014, 
é dever do Poder Executivo no momento da celebração do termo de colaboração. 

 
 
Assim, SMJ, cremos que o presente Projeto de Lei, não se encontra maculado pelo 

vício da ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
 

 
Quanto à redação do Projeto de Lei, não sugerimos correções. 
 

   
 
Posto isso, s.m.j.,   temos  que o Projeto de Lei em epígrafe não se encontra maculado 

pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela 
regular tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara 
Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 
É o parecer. 

 
 Avaré (SP), 18 de setembro de 2017. 
 
 
 
 LETICIA F. S. P. DE LIMA 
    Procuradora Jurídica 








